
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SESSENTA E UM 

 

INSTITUI O MÊS ESTADUAL MAIO FURTA-COR, 

DEDICADO À CONSCIENTIZAÇÃO, AO 

CUIDADO E À  PROMOÇÃO DA SAÚDE MENTAL 

DAS PESSOAS GESTANTES E PUÉRPERAS. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica instituído o mês estadual Maio Furta-Cor, dedicado à conscientização, ao 

cuidado e à promoção da saúde mental de pessoas gestantes e puérperas. 

Art. 2.º O mês previsto no art. 1.º tem como objetivos principais: 

I – promover a reflexão, o debate e a conscientização sobre a importância do cuidado com 

a saúde mental de pessoas gestantes e puérperas; 

II – incentivar a realização de campanhas de conscientização sobre o risco na saúde mental 

de pessoas gestantes e puérperas; 

III – incentivar o desenvolvimento e a implementação de políticas públicas para avaliar 

com frequência o bem-estar de pessoas gestantes e puérperas no sentido de promover a prevenção, o 

diagnóstico e o tratamento de saúde mental para elas; 

IV – disponibilizar serviços e procedimentos ligados à assistência pré-natal e puerperal de 

qualidade humanizada, além de promover ações para enfrentamento e prevenção da ansiedade, do 

estresse e da depressão. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

29 de maio de 2024. 
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DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  

 

DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JULIANA LUCENA 
2.ª SECRETÁRIA 

 

DEP. JOÃO JAIME 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
4.º SECRETÁRIO 



 
 


